
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
 

ANEXO

ANEXO VII DO EDITAL DE LICITAÇÃO N. 09/2022 – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ____/2022
Processo Administrativo n. 0003198-65.2021.4.01.8012

Pregão Eletrônico n. 09/2022

Vigente de ____/____/2022 a ____/____/2023.

 

A SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – SJRO , inscrita no CNPJ n. 05.429.264/0001-89, sediada na Avenida Presidente Dutra, n. 2.203,
Baixa da União, Porto Velho, neste ato representada pela Diretora da Secretaria Administrativa, ALINE FREITAS DA SILVA, de acordo com a representação
outorgada pela Portaria SJRO-Diref 10470754, considerando o resultado homologado do Pregão Eletrônico supracitado, observadas as disposições contidas na Lei
n. 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019, no Decreto n. 7.892/2013, na Lei Complementar n. 123/2006, no Decreto n. 8.538/2015 e, subsidiariamente, na Lei n.
8.666/1993, no Edital do Pregão Eletrônico e no Processo Administrativo Eletrônico em referência, RESOLVE registrar os preços para eventual contratação, nos
seguintes termos e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. A presente Ata tem objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de solução de rede sem fio,
com assistência técnica pelo período de 60 (sessenta) meses e serviço de implantação, instalação configuração e treinamento, para atender a Seção Judiciária de
Rondônia, em Porto Velho, conforme especificações, preços e quantidades previstos na cláusula terceira, deste instrumento.

1.1.1. Registra-se que o Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 09/2022 é parte integrante deste instrumento, assim como a proposta
vencedora, id. __________________, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR
 

2.1.  O item registrado nesta Ata de Registro de Preços será adquirido, no interesse da Administração, pelo seguinte FORNECEDOR:

FORNECEDOR

Nome Empresarial  
CNPJ/MF  
Endereço  
Telefone/Fax  
Endereço eletrônico  

REPRESENTANTE LEGAL

Nome Completo  
CPF/MF  
Cargo/Função  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS
 

3.1. As especificações do objeto, quantidade geral, considerando órgão gerenciador e órgão participante, quando cabível, e os preços registrados serão fornecidos
conforme indicado a seguir:

ITENS DA
ARP DESCRIÇÃO MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
GLOBAL (R$)

TOTAL DO REGISTRO

01 Solução de Gerência de rede sem fio (WLAN), com
garantia de 60 meses Unidade 1   

02 Ponto de acesso sem fio (Access Point-AP), com garantia
de 60 meses Unidade 64   

03 Switch de acesso PoE, com garantia de 60 meses Unidade 03   

04 Injetor PoE, com garantia de 60 meses Unidade 24   

05 Serviços de instalação e configuração da Solução de
Gerência de Rede Sem Fio (WLAN) - (item 1) Unidade 1   

06 Serviços de instalação e configuração de ponto de
acesso, switch PoE ou injetor (itens 2, 3 ou 4) Unidade 64   



07 Treinamento telepresencial Turma 1   

08 Site Survey Unidade 3   

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, não podendo ser prorrogada.

4.1.1. O quantitativo a ser registrado não vincula a Administração à sua aquisição total, o que ocorrerá de acordo com a necessidade e a disponibilidade
orçamentária.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       
      
5.1. Não há possibilidade de autorizar pedidos de adesões a Atas de Registro de Preços em editais da JFRO, até que seja expedido normativo para regulamentar o
procedimento, pelo órgão competente.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA
 

6.1. O gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Supervisor da Seção de Tecnologia e Informação – Seinf ou respectivo substituto, com
auxílio do servidor Encarregado do Setor de Segurança da Informação e Infraestrutura – Setsei.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se nas Leis 10.520/2002 e 8.666/1993, nos Decretos 7.892/2013, 10.024/2019 e 3.555/2000, e nas demais
normas regulamentares aplicáveis ao objeto, vinculando-se, independentemente de transcrição, ao Edital do Pregão Eletrônico n. ____/2022 e anexos, constante do
Processo Eletrônico Administrativo n. 0003198-65.2021.4.01.8012, bem como à proposta do FORNECEDOR, id. __________.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
 

8.1. O ADQUIRENTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento e, se for o caso, de seus aditamentos, no Diário Oficial da União, na forma do
parágrafo único do artigo 61 da Lei n. 8.666/1993.

8.2. A Ata de Registro de Preços será publicada na íntegra no sítio eletrônico da Seção Judiciária de Rondônia, disponível no
endereço: http://portal.trf1.jus.br/sjro/transparencia/licitacoes/licitacoes.htm.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO
 

9.1. As questões ou dúvidas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Federal, no foro da cidade de Porto Velho/RO, na Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 
ALINE FREITAS DA SILVA

Diretora da Secretaria Administrativa
Pela ADQUIRENTE

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo/Função

Pelo FORNECEDOR

 

 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.____/2022
(CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES)

 

Considerando o disposto no Seção XVI do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2022, segue abaixo rol das licitantes participantes e não
desclassificadas que manifestaram interesse e aceitaram cotar o item registrado com preço igual ao da licitante vencedora, para o item desta Ata de Registro de
Preços, na sequência da classificação do certame, conforme registrado no Sistema Comprasnet, id. _________, nos termos do artigo 11, inciso II, do Decreto n.
7.892/2013.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT. ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR

ÚNICO

1 Solução de Gerência de rede sem fio (WLAN), com
garantia de 60 meses Unidade 1

1º Razão Social: 
CNPJ:

2 Ponto de acesso sem fio (Access Point-AP), com
garantia de 60 meses Unidade 64

3 Switch de acesso PoE, com garantia de 60 meses Unidade 3

4 Injetor PoE, com garantia de 60 meses Unidade 24

5 Serviços de instalação e configuração da Solução de
Gerência de Rede Sem Fio (WLAN) - (item 1) Unidade 1

6 Serviços de instalação e configuração de ponto de
acesso, switch PoE ou injetor (itens 2, 3 ou 4) Unidade 64

http://portal.trf1.jus.br/sjro/transparencia/licitacoes/licitacoes.htm


7 Treinamento telepresencial Turma 1

8 Site Survey Unidade 3

 

O presente registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata
ou quando do cancelamento da Ata de Registro de Preços pelos motivos previstos no edital ou no instrumento de registro, podendo a Administração convocar os
licitantes segundo a ordem de classificação prevista neste anexo para a assinatura de novo compromisso.

 
(Fim do documento)

Documento assinado eletronicamente por Hiuna Raiane Ramos Rosa , Pregoeiro(a), em 15/06/2022, às 14:44 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 15901929 e o código CRC DF387A28.
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